
EMENTA:  INDICA À PREFEITURA MUNICIPAL,  ATRAVÉS DA

INFRAESTRUTURA, QUE SEJA FEITO A RETIRADA DE

LIXOS, TRECOS E ENTULHOS NA RUA ODILA ROSA

DA  SILVA  VIANA  -  PRÓXIMO  AO  NÚMERO  535  -

RIBEIRÃO PRETO - CONFORME SOLICITA.

SENHOR PRESIDENTE,

CONSIDERANDO a necessidade do serviço de retirada de entulho na

RUA ODILA ROSA DA SILVA VIANA - PRÓXIMO AO NÚMERO 535;

CONSIDERANDO que  no  endereço  citado  há  um  acúmulo  de  lixo,

entulho e  trecos,  que são descartáveis  irregulares,  e  isso  vem trazendo incômodos aos  moradores

próximos dali;

INDICO por tais razões, que seja feito o serviço de limpeza do local,

encaminhando ao Executivo Municipal, nos termos permitidos pelo Regimento Interno deste Poder

Legislativo Municipal, a presente propositura, em forma de INDICAÇÃO, para que o Excelentíssimo

Senhor  Prefeito  Municipal  busque,  por  meio  dos  órgãos  municipais  competentes  (Secretarias

Municipais ou outros), atendê-la na forma pela qual se solicita respeitosamente.

Sala das Sessões, 29 de abril de 2024.

FRANCO FERRO
Vereador - PP 

INDICAÇÃO Nº 860/2024
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